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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 

PROCESSO Nº 120/2022 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

O MUNICÍPIO DE CABO VERDE - MG, Inscrito no CNPJ Nº 17.909.599/0001-83, com 
sede na Av. Oscar Ornelas, n 152 - Centro, Cabo Verde - MG - CEP – 37880-000, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Suprimentos, torna público que, 
realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências  estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 
a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 31/03/2022, ÀS 12:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: Licitacao1@caboverde.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL: 
 

 
 1.0 – DO OBJETO:  

 

1.1. Constitui objeto deste Aviso a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS de recolocação do forro do prédio da Casa da Criança Feliz, bem como 

estrutura para sustentação do mesmo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.3 – ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
1.1.4 – ANEXO IV – FICHA DA EMPRESA 
1.1.5 – ANEXO V – CERTIDÕES/DECLARAÇÕES; 
1.1.6 – ANEXO VI – MODELO DE CONTRATO 

 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Cabo 

Verde/MG, para exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 
021001 08 244 0801 2.030 449051 – 383 
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 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 36.787,92 (trinta e 

seis mil, setecentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos). 

 

 
 

4.1. O presente Aviso de Dispensda de Licitação ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao1@caboverde.mg.gov.br, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31/03/2022 12 horas 
 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 

das entidades (RG); 

 
4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:licitacao1@caboverde.mg.gov.br
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 5.0 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal 
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no 
todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 
de f ato superveniente, devidamente justificado. 

 
6.2. O Município deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo 
ou  em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Aviso de Dispensa de Licitação não gera direito 
à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
6.5.  Terão tratamento privilegiado e diferenciado as microempresas, os 
microempreendedores e as empresas de pequeno porte que apresentarem a declaração 
de MEI, ME ou EPP, ou requerimento de enquadramento da empresa devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa, ou Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial do exercício em vigor, juntamente com a proposta e 
os documentos de habilitação.  
 
 

Cabo Verde - MG, 23 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

Luciana Pezzi Vitorino dos Reis 
Secretária Municipal de Suprimentos 
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  ANEXO I  
 

  DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO: 
 

1.1. Constitui objeto deste Aviso a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

de recolocação do forro do prédio da Casa da Criança Feliz, bem como estrutura para 

sustentação do mesmo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR MÉDIO DE MERCADO 
 
Item  Un. Quant. Objeto Valor minimo Valor médio Valor máximo 

01 Un/m² 556 recolocação do forro 
do prédio da Casa da 
Criança Feliz, bem 
como estrutura para 
sustentação do mesmo 

 
R$ 22.240,00 

 
R$ 36.787,9266     

 
R$ 48.091,7800 

 
 

3. DA JUSTIFICATIVA 
 

3.1 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade 
de atender as demandas das crianças usuárias da Casa da Criança Feliz, para a 
perfeita e regular realização dos projetos ali desenvolvidos para socialização, 
alimentação e lazer destas crianças. 

 
3.2. A contratação dos serviços ora solicitados justifica-se ainda, diante a 
necessidade de suprir uma lacuna no tempo escolar destas crianças, pois, as mesmas 
são atendidas na Casa da Criança Feliz, todos os dias úteis da semana, alguns antes 
de ir à escola e outros depois de cumprir o horário escolar.  

 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A prestação de serviços de recolocação do forro do prédio da Casa da Criança Feliz, 
bem como estrutura para sustentação do mesmo serão executados da seguinte forma: 

 
4.1. DOS SERVIÇOS 

 
4.1.2 Deverá a empresa contratada: 

 
a) Preparar a sustentação do forro, recolocar as mesmas peças que foram retiradas 

do local para reforma do telhado no tempo máximo de 15 (quinze) dias a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço. 
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5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a partir da expedição da Nota 
Fiscal.  

 
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser prestados no Prédio da Casa da 
Criança Feliz, situada na Ruas Sebastião Prado Luz, nº 55, Bairro Chapadão, nesta 
Cidade; 

 
6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que 
venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com 
pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, 
estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço 
prestado. 

 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 
 

7.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da Ordem de Serviços, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo 
ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 
norma. 
 
7.2. A contratada deverá manter a garantia do serviço pelo prazo de pelo menos 01 
(um) ano da entrega do serviço. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento 
e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 
correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e 
necessárias para o cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 
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e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 
à execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 
com as condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços 
prestados, ou já previamente em execução, colocados à sua disposição, com a 
finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e o 
Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 
neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 
a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-
se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 
prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o 
objeto. 

 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função 
da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 
correção, evitando repetição dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção 
de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 
de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, 
na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do 
contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que 
venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a 
administração; 
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
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sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo 
orientar os empregados nesse sentido. 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, 
sem prejuízo das demais sanções; 
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido 
neste instrumento. 
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 
previsto no edital; 
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 

 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 
que for necessário; 
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos; 
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 
11. DAS SANÇÕES 

 
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 
ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 
seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 
na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 
correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia 
seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

 

Cabo Verde - MG, 23 de março de 2022. 
 
 

Luciana Pezzi V. Dos Reis 
Secretária Municipal de Suprimentos
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   ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 009/2022  
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de recolocação do forro 
do prédio da Casa da Criança Feliz, bem como estrutura para sustentação do mesmo, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
 
PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 

1 

recolocação do forro do prédio da Casa 
da Criança Feliz, bem como estrutura 
para sustentação do mesmo 

 
 

UN 

 
 

01 

  

VALOR TOTAL  

 
Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
Cabo Verde, de de 2022. 

 
 

 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

3.1.2 – Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
PESSOAS JURÍDICAS 

 
3.1.3 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 
3.1.4 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 

3.1.5 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
 

3.1.6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
3.2 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA  
 

3.2.1 – Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
– CNPJ/MF, no prazo de validade (Cartão CNPJ); 

 
3.2.2 – Comprovação de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretariada Receita Federal do Brasil 
e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (CND Federal); 
 

3.2.3 – Comprovação de regularidade perante a Fazenda Estadual, através de 
Certidão expedida pela Secretaria de Estado (CND Estadual); 
 

3.2.4 – Comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, através da 
Certidão dos tributos relativos ao domicílio ou sede do proponente (CND Municipal); 

 
3.2.5 – Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia Por Tempo de 

Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF FGTS); 
 

3.2.6 - Certidão negativa de débitos trabalhistas, para comprovar a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (CND Trabalhista); 
 

3.2.7 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial; 
 

3.2.8 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
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Federal: o modelo contido no ANEXO IV; 
 

3.2.9– Comprovação da inexistência de fato impeditivo para licitar ou 
contratar com a administração: fica facultada a utilização do modelo constante do 
ANEXO IV. 

 
 

3.3 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original, por cópias 
simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e, inclusive, 
expedidos via Internet. 
 

3.3.1 - A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 
apresentação do original a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, para autenticação. 

 
3.3.3 - Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros 

apresentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades / validades 
comprovadas por parte da COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
 

3.3.4 - Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas 
cujas expedições / emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para 
a entrega dos documentos. 

 
3.3.5 – Os documentos de Habilitação deverão ser entregues, juntamente com a 

proposta, até as 12 horas do dia 31/03/2022, na sala de Licitações, situada na Rua 
Pref. Carlos de Souza Filho, nº 175, ou pelo e-mail licitacao1@caboverde.mg.gov.br, 
sempre com a identificação “DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 – PROCESSO Nº 
120/2022“, razão social do Proponente e data. 

 
 

Cabo Verde - MG, 23 de março de 2022. 
 
 

Luciana Pezzi V. Dos Reis 
Secretária Municipal de Suprimentos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao1@caboverde.mg.gov.br
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ANEXO IV 
 

FICHA DA EMPRESA 
 
 

 
FICHA DE CADASTRO DA EMPRESA 

 
Razão Social: ____________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _____________________________________ CNPJ: ________________________  

Inscrição Estadual: _________________________ Inscrição Municipal: ________________  

N° de Registro na Junta Comercial: ________________________ Data: ____/____/______ 

Endereço: ____________________________________ Nº ____ Bairro: ___________________       

Cidade: __________________________________ UF: ______ CEP: _______________________ 

Email: _________________________________________ TEL: ____________________________ 

Porte da Empresa (ME, EPP, EMP, EGP, MEI): _______________________________________ 

Objeto Social: ___________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

 

Responsável pela Empresa 

Nome: ____________________________________________________________________________ 

RG: __________________ Órgão Expedidor: ______________ CPF: _______________________  

 

Sócios da Empresa:  

Nome: ______________________________________________ Porcentagem: ________________ 

RG: __________________ Órgão Expedidor: ______________ CPF: ______________________  

(INFORMAR TODOS OS SÓCIOS) 

 

Dados Bancários da Empresa: 

Nome do Banco: ___________________________________ N° do Banco: __________________  

Nome da Agência: ______________ N° da Agência:_________ Nº da Conta ______________ 

 

(Estes dados devem ser apresentados junto à proposta da empresa – Envelope n° 1) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÕES/CERTIDÕES 

 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
RAZÃO SOCIAL:  _____________________________________________ 
CNPJ:  ____________________________ 
 
Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO N° 120/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2022 
            
 
 
  Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no 
Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as 
penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital. 
 
 

__________,_____ de _______de 2022. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 
CNPJ:  ______________________________________ 
 
Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO N° 120/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2022 
 
 
        Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para 
participar neste Pregão, bem como estamos cientes de que devemos declará-los 
quando ocorridos durante o certame. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 
 

 
 

__________,_____ de _______de 2022. 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 

          Prefeitura Municipal de Campestre 
Estado de Minas Gerais 

Serviço Municipal de Compras e Licitações 

  

 

1 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
RAZÃO SOCIAL:  __________________________________ 
CNPJ:  ___________________________________________ 
 
 
 
Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO N° 120/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2022 
 
 
 
DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos.  
    
Ressalva:   ______ emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

  
__________,_____ de _______de 2022. 

 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E  

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
RAZÃO SOCIAL:  __________________________________ 
CNPJ:  ___________________________________________ 
 
 
 
Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO N° 120/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2022 
 
A Empresa ___________________________________, com sede na cidade de 
______________________________ na (rua, avenida, 
etc)__________________________, nº.____, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
____________________, neste ato representada por _____________________________ 
portador da carteira de identidade nº. _______________, DECLARA, sob penas da 
Lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor individual, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 
 

__________,_____ de _______de 2022. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

 
 
 
Obs: Para essa certidão ter validade, a licitante deverá apresentar certidão 
de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede da licitante, de acordo com a 
Instrução Normativa DNRC nº. 103/2007. 
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CONTRATO Nº  
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 
PROCESSO Nº 120/2022  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CABO VERDE E A EMPRESA ________. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIICPAL DE CABO VERDE, com sede na Av. Oscar 
Ornelas, nº 152, Centro da cidade de Cabo Verde/MG, inscrito no CNPJ sob 
o nº 17.909.599/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
SR. CLÁUDIO ANTÔNIO PALMA, brasileiro, divorciado, portador do RG n° MG-
2.195.377/SSP/MG e do CPF nº 440.417.306-78, residente e domiciliado no 
Sítio São Batolomeu, no Distrito de São Bartolomeu de Minas, Cabo Verde 
/MG. 
 

 
CONTRATADO:   
 

Tendo em vista os autos do Processo de Dispensa de Licitações ...../2022,  
as partes acima identificadas e devidamente qualificadas, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o qual será regido pelas 
cláusulas abaixo descritas, além dos termos contidos na Lei nº 
14.133/2021, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto 
da presente contratação, de acordo com as normas constantes no Termo de 
Referência, modalidade Dispensa de Licitação nº 120/2022 devidamente 
homologada pelo CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as 
partes. 

 
DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS. 

 
Cláusula Primeira CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de 
recolocação do forro do prédio da Casa da Criança Feliz, bem como estrutura 
para sustentação do mesmo, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Processo nº , Contratação Direta nº e seus anexos. 
 
Parágrafo único: A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a 
prestar os serviços indicados na Cláusula Primeira, obedecendo às 
diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE, especialmente no que 
diz respeito nas disposições contidas na Lei 14.133/21 e quanto às 
especificações. 
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LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
Os serviços serão prestados no prédio da Casa da Criança Felis, situado 
na Rua Ver. Sebastião Prado Luz, nº 55, Bairro Chapadão, nesta Cidade. 
 
RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
Os serviços serão recebidos: 

*Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

* Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 

dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório. 

*Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

* No caso de reprovação do serviço, o concerto deverá ocorrer no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO 
 
Cláusula Terceira: O pagamento será feito em parcela única, por meio de 
depósito bancário, em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal 
dos serviços e da prova de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista 
da contratada. 
 

Parágrafo Primeiro: Se ao término do prazo para pagamento ocorrer em 
dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado 
no primeiro dia útil subsequente. 
 
Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente a 
Dipensa de licitação é de R$ (_____________) no qual se inclui todos os 
tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 
 
Parágrafo Terceiro: O preço pelo qual será contratado o objeto da presente 
licitação não será reajustado, exceto quando ocorrer prorrogação 
contratual por prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser 
promovido reajuste do valor contratual mediante requerimento da parte 
interessada, tomando-se por base o índice do IPCA-E. 
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DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO E ENCERRAMENTO 
 
Cláusula Quarta: O prazo de execução e vigência inicia-se com a publicação 
do presente contrato, encerrando-se, a execução em 15 (quinze) dias e a 
vigência do contrato 180 (cento e oitenta) dias, devido à garantia 
prestada. 
 
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Cláusula Quinta: As despesas decorrentes do presente Contrato 
onerarão os seguintes recursos orçamentários: 
021001 08 244 0801 2.030 449051 – 383 
 
 

DA GARANTIA PARA ASSEGURAR A PLENA EXECUÇÃO 
 
Cláusula Sexta: A verificação dos serviços e sua execução em conformidade 
com o presente contrato será atribuição do CONTRATANTE, através do 
Departamento de Engenharia. 
 

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Cláusula Sétima: Constituem obrigações da CONTRATADA 
 
- Efetuar os serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
 
-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 
 
-O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o serviço com 
avarias ou defeitos; 
 
- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto do Termo de Referência; 
 
-Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, 
edital ou na minuta de contrato; 
 
- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
Parágrafo Único: A inadimplência do contratado, com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato ou restringir a regularização. 
 
Cláusula Oitava: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo contratado nos termos do edital; 
 
b) Efetuar o pagamento no prazo previsto neste contrato; 
 
c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela 
Secretaria requisitante a execução do contrato, objeto deste Edital. 
 
DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art.156, Lei 14.133/21). 
 
O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
estabelecidas no presente contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/21 e às seguintes que poderão ser aplicadas 
discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em 
Processo Administrativo, na forma do art. 156, da Lei 14.133/21: 
 
a) Advertência; 

b) Multa – dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no mês 

anterior; 

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas – dias; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o 
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Município de Piên, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 156, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

 

Parágrafo Primeiro: As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa 
prévia em processo administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, 
da Lei 14.133/21. 
 
Parágrafo Segundo: Na hipótese de o CONTRATANTE iniciar procedimento 
judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, 
além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários 
Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 
 
 

Parágrafo Terceiro: As multas previstas em edital não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
Parágrafo Quarto: As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO 
serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
Pública ou cobradas judicialmente. 
 
Parágrafo Quinto: Ao CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer 
tempo, paralisar ou suspender a execução do contrato, se for constatada 
pela fiscalização falhas na execução dos serviços e que requeiram 
repetição dos mesmos. 
 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
(Art. 137 e 138, Lei 14.133/21). 
 
Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 137 da Lei 
nº 14.133/21. 
 
Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda 
amigável, por acordo entre as partes, na forma do art. 138, II da Lei nº 
14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 
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DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 92, II, Lei 14.133/21). 
 
Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado a Dispensa de Licitação 
nº 009/2022. 
 
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 92, III, Lei 14.133/21). 
 
Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei 14.133 de 01/04/21, suas alterações e pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do 
Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à 
espécie do Município de Cabo Verde/MG. 
 
 
 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei 
e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de Direitos. 
 
DA GARANTIA PARA ASSEGURAR A PLENA EXECUÇÃO 
 
Cláusula Sexta: A verificação dos serviços e sua execução em conformidade 
com o presente contrato será atribuição do CONTRATANTE, através do Dpto 
de Engenharia. 
 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização da execução do objeto do presente 
Contrato será realizada pela Administração, através dos servidores 
nomeados pela Portaria nº---------. 
 
Parágrafo Segundo: Uma vez apurado o descumprimento do presente contrato 
pelo CONTRATADO, o fiscal responsável incumbir-se-á de lavrar a termo a 
irregularidade, que seguirá os procedimentos para instauração do 
competente processo administrativo. 
 
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XVI, Lei 
14.133/21). 
 
Cláusula Décima Terceira: A Contratada deverá manter, durante toda a 
execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento 
licitatório, em especial os detalhamentos e especificações estabelecidas 
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no ANEXO I do Edital – Termo de Referência. 
 
Parágrafo Único: Não será permitida a subcontratação ou terceirização. 
 

DO FORO (Art. 92, § 1º, Lei 14.133/21). 
 
Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado 
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro da Comarca de Cabo verde, para 
dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a 
cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 
 
 

Cabo Verde, ____ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 

Cláudio Antônio Palma 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

______________________________ 
EMPRESA CONTRATADA 

Representante 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 


